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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2025 
 

                      Considerando a previsão legal disposta na Lei Complementar nº 173 de 
21/11/2012, que institui o Código Tributário do Município, fica NOTIFICADO por edital, 
conforme preceitua o Artigo 31 -  A ciência dos atos e decisões far-se-á: VI  por edital na 
imprensa local, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio tributário ou na 
impossibilidade do cumprimento dos incisos anteriores. 
VII  por edital eletrônico no site da Prefeitura Municipal, se desconhecido o domicílio 
tributário ou na impossibilidade de notificação pessoal ou através dos Correios. 

Diante do exposto, fica NOTIFICADO, os contribuintes do município, que 
não foram localizados, referente TERMO DE OCORRENCIA, INTIMAÇÃO, e obrigações 
acessórias tributáveis municipais, referente ao exercício de 2025. 

 
TERMO DE OCORRENCIA Nº 4616/11/2025   MOBILIARIO 

Cadastro  Nome CNPJ/CPF 
75941500-0 SANDRA REGINA PASCHOAL 36706500836 26.656.743/0001-08 

 
 

TERMO DE INICIO FISCALIZAÇÃO E INTIMAÇÃO - MOBILIARIO 
Cadastro Nome CNPJ/CPF  
86472000-0 CEREALISTA SANTA FATIMA LTDA 36.344.191/0001-56 
108242500-0 RAMADAN ENGENHARIA E EMPREDIMENTOS LTDA 11.186.872/0001-02 

 
                      Diante da Publicação, ficam todos cientes do Edital de Notificação, 
devendo comparecer ao Departamento de Receita da Prefeitura Municipal de Colina, no 
prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação deste. 
                       O não comparecimento dentro do prazo citado acima, as notificações 
citadas acima, será aplicadas as devidas legislações vigentes. 

 
 
                                                          Colina - SP,  26 de novembro de 2025. 
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                                                                Donaves Ricoldo de Almeida 
                                                         Chefe  do Departamento da Receita 


